
 

ANEXO I – BOLSAS  
PROGRAMA MOVER 

BOLSAS DE FORMAÇÃO 

Modalidade Requisito 
Dedicação 

semanal 
Valor fixo mensal 

Técnico (BT) Estudante de Nível Técnico 20h R$ 690,00 
Graduando (BG) Estudante de Graduação 20h R$ 805,00 
Mestrando (BM) Estudante de Mestrado 40h R$ 2.415,00 
Doutorando (BD) Estudante de Doutorado 40h R$ 3.565,00 

 
BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO 

Modalidade Requisito 
Dedicação 

semanal 
Valor fixo mensal 

Pós-doutorado 1 
(BPD1) 

Estudante de Pós-Doutorado 20h R$ 4.255,00 

Pós-doutorado 2 
(BPD2) 

Estudante de Pós-Doutorado 40h R$ 8.510,00 

 
BOLSAS DE INCENTIVO A INOVAÇÃO 

Modalidade Requisito mínimo 
Valor do 

Teto 
Bolsista de incentivo à 
inovação Nível Técnico 
(BIT) 

Formação de nível técnico R$ 920,00 

Bolsista de incentivo à 
inovação I (BI1) 

Superior completo R$ 1.380,00 

Bolsista de incentivo à 
inovação II (BI2) 

Especialização completa ou mestrado em andamento R$ 1.725,00 

Bolsista de incentivo à 
inovação III (BI3) 

Mestrado completo ou doutorado em andamento R$ 2.070,00 

Bolsista de incentivo à 
inovação IV (BI4) 

Doutorado (recém doutor) R$ 3.680,00 

Bolsista de incentivo à 
inovação V (BI5) 

Doutorado com no mínimo cinco anos de experiência 
em atividades de PD&I relacionadas ao projeto 

R$ 4.830,00 

Bolsista de inovação TI I 
(BTI1) 

Graduação em áreas de TI. Necessário também o 
mínimo de dois anos de experiência em pesquisa ou 
experiência profissional após a graduação, ou mestrado 
em andamento 

R$ 4.500,00 

Bolsista de inovação TI 
II (BTI2) 

Graduação em áreas de TI. Necessário também o 
mínimo de quatro anos de experiência em pesquisa ou 
experiência profissional após a graduação, ou mestrado 
completo  

R$ 6.500,00 

Bolsista de inovação TI 
III (BTI3) 

Graduação em áreas de TI. Necessário também o 
mínimo de cinco anos de experiência em pesquisa ou 
experiência profissional após a graduação, ou 
doutorado em andamento 

R$ 8.500,00 



 

Bolsista de inovação TI 
IV (BTI4) 

Graduação em áreas de TI. Necessário também o 
mínimo de oito anos de experiência em pesquisa ou 
experiência profissional após a graduação, ou 
doutorado 

R$ 10.500,00 

Bolsa de incentivo a 
inovação Coord. 
Associado (COA) 

Ter capacidade demonstrada para abordar aspectos 
técnicos e gerenciais e vínculo com a Instituição 
Associada 

R$ 5.980,00 

Bolsa de incentivo a 
inovação Coord. Geral 
(COG) 

Doutorado com no mínimo cinco anos de experiência 
em atividades de PD&I relacionadas ao projeto 

R$ 7.130,00 

 
 Outras modalidades e valores de bolsas podem ser aprovados de maneira 
pontual em projetos conforme deliberação técnica e financeira ou especificação da 
Chamada. 

 Todos os bolsistas devem ter formação/experiência em área relacionada 
aos objetivos e atividades estabelecidas no plano de trabalho do projeto. 

 As bolsas BTI1, BTI2, BTI3 e BTI4 são exclusivas para projetos do Programa 
Prioritário Linha VI: Conectividade Veicular. 

 Para calcular a carga horária total dos bolsistas deve ser utilizada a seguinte 
expressão: 

𝐶𝑎𝑟𝑔𝑎 ℎ𝑜𝑟á𝑟𝑖𝑎 𝑠𝑒𝑚𝑎𝑛𝑎𝑙 × 4,4 × 𝑞𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝑏𝑜𝑙𝑠𝑎 

= 𝑐𝑎𝑟𝑔𝑎 ℎ𝑜𝑟á𝑟𝑖𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑗𝑒𝑡𝑜 
Exemplo Bolsa de Graduando:  

20  × 4,4 × 12 = 1056 

  



 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 
 
16/08/2023 

• Exclusão da obrigatoriedade de dedicação exclusiva para bolsistas de 

Mestrado, Doutorado e Pós-doutorado 

14/02/2023 
• Inclusão dos códigos de identificação em cada modalidade de bolsa de 

inovação 

• Inclusão das modalidades de bolsa de inovação em TI 

21/07/2022 
• Inclusão da forma de cálculo para carga horária total de dedicação do 

bolsista no projeto 

07/04/2022 
• Reajuste dos valores de bolsa 

17/06/2021 
• Incluída informação de horas de dedicação nas bolsas de graduação, 

mestrado, doutorado e pós-doutorado 
• Incluído período de dedicação na bolsa de pós-doutorado e dividido em duas 

modalidades 
• Incluída categorização por bloco de bolsas 
• Incluída categoria “Técnico (BT)” nas bolsas de Formação 
• Incluída categoria “Bolsista de incentivo à inovação Nível Técnico” nas bolsas 

de Incentivo a Inovação 

18/11/2020  
• Retiradas as descrições que determinavam a divisão entre quais bolsas eram 

de Formação e de Apoio à Inovação  
• Alterados os nomes das modalidades Bolsa Coord. Associado (COA) e Bolsa 

Coord. Geral (COG) para Bolsa de Incentivo a Inovação Coord. Associado 
(COA) e Bolsa de Incentivo a Inovação Coord. Geral (COG), respectivamente  

• Alterado o valor da Bolsa de Pós-doutorado (BPD) de fixo para teto 

06/10/2020  
• Publicada primeira versão do anexo 


